
-- Prefeitura do Município de Angatuba 
Estado de São Paulo 

D E C RETO nº 034/2007 
01/,08/2007 

"Regulamenta a concessão de uso de boxes do Terminal Rodoviário Municipal Antonio Va
lendo de Oliveira e dá outras providencias." 

JOSÉ EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município de Angatuba, do Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente as 
contidas na Lei 020/2007 de 11 de junho de 2Q07; 

Considerando a atrib~ição contid~ no artigo 100 da Lei Orgânica do Município de An
gatuba, que dispõe caber ao Prefeito Municipal a administração dos bçns municipais; 

Considerando que o uso de bens municipais, por terceiros poderá ser feito mediante 
concessão de uso, nos termos da Lei Municipal nº 020/2007 de 11 de junho de 2007; 

DECRETA: 

Artigo 1 º - Será outorgada concessão de uso remunerado por prazo determinado, os seis boxes do 
Terminal Rodoviário Municipal "Antonio \;alêncio de O/iveira", mediante procedimento licitató-

- rio, nos termos da legislação vigente. , 

Artigo 2° - Poderão participar do· ~er'tame pessoas físicas ~ jurídicas cuja finalidade social a
branja º~objeto µa licitação, ins~rita~ :ou não na Prefeitura MlpÚcipal de Angatuba, que compro
vem habilitação jurídiça, regul_aridade fiscal, quali.f~cação téfnica e qualificação econômico-
financeira. · · , · · 

1· ' 

Parágrafo 'único:· Não serão admitiq.as a participar 4a lic~tação:_ e!11pres~s em consórcio; suspen
sas do direito de licitar e contratar com a Administração. Pública; · as · declaradas inidôneas, vi-. ,(, .. 
gente a penalidade imposta pela autoridade federal, · estadual ou municipal; e, ,sob regime de 
falência ou concordata. ·' 

Artigo 3º-- O prazo da concessão será -de cinco (5) anos; poden~o s~r prorrogado presente o 
interesse público e observando-se a legislação que regula a matéria. 

Artigo 4º - Nos respec_tivos boxes as atividades serão assim estabelecidas: 

Box MetraKem , , Atividade comercial 
"01" 5,04 m2 1 

Diversas 
"02" 5,04 m2 Diversas 
"03" 5,36 m2 Banca de jornais e revistas 
"04" 5,98 m2 Diversas 
"05" 1 4,25 m2 Guichê . 
"06" 12,69 m2 Guichê e depósito 
"07" 18,33 m2 Lanchonete e depósito 1 

§ 1 ° - Entende-se por diversas as atividades que comercializem: plantas e flores naturais; 
suco de frutas e/ ou caldo de cana (garapa), produtos artesanais, bijuterias e varie
dades, posto bancário, salão de beleza, barbearia, loja de souvenir, bomboniere. 
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§ 2º - Ficam proibidas a exposição e comercialização de artigos importados, eletro
eletrônicos, CDs ou fita cassetes "piratas" e outros artigos que causem conc~rrência 
desleal ao comércio'local. 

Artigo 5º - Os pagamentos em decorrência da concessão da área serão efetuados mensalmente, 
até o dia 10 (dez) de cada mês, na Tesouraria da Prefeitura Municipal, na importância mínima 
da seguinte conformidade: 

- Box metra~em Valor mensal mínimo - R$ 
"01" 5,04 m2 150,00 
"02" 5,04 m2 150,00 
"03" 5,36 m2 200,00 
"04" 5,98 m2 

-
200,00 

"05" 4,25 m2 200,00 
"06" 12,69 m2 500,00 
"07" 18,33 m2 ' 500,00 

§ 1 ° - ocorrendo a inadimplência ~otal o~ parcial, serão aplicadas as sanções previstas_ nos arti-
gos 86 e 87 da lei Federal nº ~.666/93, a saber: · 

a) advertência, nas hipóteses de execução rrregular de que não resulte prejuízo para o ser-
viço; , 1 

• • • / 

b) multa, que não excederá, e~ seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas 
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para ~ serviço; · 

e) suspensão temporária de pat~cipação_ em'licitaçã,o e impedimento para contratar com o 
município de Angatuba pôr prazo não superior a dois anos, nas hipóteses_ de execução 
irregular, atrasos ou de inexeçuções de que resulte prejuízo para o serv~ço; 

d) declaração de inidoneidade para · licitar e contratar com a Administiação Pública, en
quanto perdurare~ os seus motiv~s dete~~t~s ou até q~e seja promovi~a a reabili
tação perante a autoridade que aplicou-a •penàlidad~, nas hipóteses em que a execução 
irregular, os atrasos_ (?U a inexecução associem-se à práticá de ilícito penal. 

§ 2º - A penalidade estabelecidá na "letra "b" d? p~rágrafo anterior poderá ser aplicada de for
ma isolada ou cumulativamente c~m qualquer das demais, podendo ser descontada de eventu-
ais créditos que tenha em face da Concedente~ · ' · 

I 

Artigo 6º - Os concessionários devérão desempenhar suas atividades no horário de funciona-
mento estabelecido na legislação mu~cipa{. ·' 

Parágrafo único - 1 O não cumprimento dp-horário mínimo de funcionamento injustificadamen
te implicará na revogação da concessão e conseqüente-cancelamento da licença, independente
mente de notificação preliminar, obrigando-se o concessionário à imediata desocupação do boxe. 

Artigo 7° - As ausências injustificadas dos concessionários, sendo três consecutivas e cinco alter
nadas, ensejarão na rescisão contratual independentemente de notificação preliminar, obrigan
do-se o concessionário à imediata desocupação do boxe, nos termos da legislação. 

Artigo 8° - Os concessionários poderão dispor de auxiliares que deverão estar sempre devida-
mente identificados. · 
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Parágrafo único - Os auxiliares dos concessionários terão seus nomes registrados na Ficha de 
Inscrição Municipal do Setor de Cadastro, mediante a apresentação de dados pessoais, endereço 
residencial e cópia da cédula de identidade. 

Artigo 9º - É proibida a locação ou transferência da concessão. 

Artigo lO - Constitui falta passiva de notificação preliminar, cuja reincidência implicará na res-
cisão contratual: ' 
I. Desacato ao público ou aos servidores públicos encarregados da Administração e Fiscali-

zação; 
II. Descumprimento das regras fixadas pela Administração; 
III. A indisciplina, o alcoolismo e a perturbação ao bom andamento da concessão. 

Artigo 11 - É vedada a modificação, alteração dos boxes e realização de obras de qualquer na
tureza sem autorização por escrito do Chefe ~o Executivo, após aprovação do respectivo projeto 
pelo Setor de Obras e Engenh~ria da Prefeitura do Município de Angatuba. 

Artigo 12 - É proibida a utilização de material, combustível e inflamável nos boxes seja qual for 
a finalidade. ' 

Artigo 13 - Os espaços e boxes objeto da .cqncessão de área deverão estar constantemente limpos 
e bem mantidos. ' · -

, \ -

Artigo 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de -~u'a ·publicação. 
• · ' '1 \ 

Publique--se. C~pra-se. 

, '/ 

Prefeitura do M~cípio de Angatuba, 01 de agosto de 2007. 
' / 

P~efeito Municip~ 

Afixado nes · data no mural da Prefeitura. 
Angf1ba,f 

1 
/ O / 2007. 

V I/ 
MARIA REÇ A PEREIRA 
Chefe de Expediente 
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